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MUNICÍPIO DE ATALANTA/SC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2023 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 3/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA (ATA Nº 01) 

 

Aos doze dias do mês de julho do ano de 2023, 09h00min, na Sala de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Atalanta/SC, reuniram-se as membras da 

Comissão Permanente de Licitações, através da Presidente Srta. Jéssica Alana dos 

Santos e das membras Srta. Bruna Eduarda Eger e Srta. Catiucia Keli Sievers, 

nomeadas pelo Decreto nº 040 de 15 de julho de 2022, para realização da abertura do 

Processo Administrativo nº 27/2023 – Dispensa de Licitação nº 27/2023 - Edital de 

Chamada Pública nº 3/2023, que tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE. Apenas os membros da Comissão Permanente de Licitação se 

fizeram presentes na sessão de abertura. 

Inicialmente a comissão rubricou todos os envelopes e passou a abertura dos 

Envelope nº 01 – Habilitação do Fornecedor, contendo os documentos de habilitação. 

A comissão procedeu a abertura do Envelope de Habilitação da proponente 

ROSELI DE SOUZA, enquadrada neste processo como Fornecedor Individual, DAP 

física em nome do titular ROSELI DE SOUZA, CPF: 685.633.109-68, apresentando 

documentação exigida estando assim habilitada. 

A comissão procedeu a abertura do Envelope de Habilitação do proponente 

DALMIRO VISCAY, enquadrado neste processo como Fornecedor Individual, DAP 

física em nome do titular DALMIRO VISCAY, CPF: 803.395.300-49, apresentando 

documentação exigida estando assim habilitado. 

A comissão procedeu para fazer a abertura do envelope de habilitação da 

proponente COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO ITAJAÍ, 
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enquadrada como Grupo Formal, DAP jurídica CNPJ 07.125.517/0001-56, 

apresentando documentação exigida estando assim habilitada. 

Logo após a comissão procedeu a abertura do Envelopes nº 02 - Projeto de 

Venda dos produtores, para fins de julgamento levando em conta os critérios 

estabelecidos no Edital de Chamada Pública nº 3/2023.  

Os itens nº 2, nº 3, nº 5, nº 6, nº 7, nº 9, nº 10, nº 11, nº 12, nº 16, nº 18, nº 19, 

nº 21, nº 22, nº 31, nº 43, nº 45, nº 49 e nº 51 tiveram uma proposta apresentada, 

sendo da proponente ROSELI DE SOUZA, portanto a proponente foi credenciada para 

os referidos itens. 

O item nº 20, teve uma proposta apresentada, sendo proponente DALMIRO 

VISCAY, portanto o proponente foi credenciado para o referido item. 

Os itens nº 4, nº 13, nº 14, nº 15, nº 27, nº 28, nº 32, nº 33, nº 34, nº 35, nº 37, 

nº 41, nº 42, nº 46 e nº 47, tiveram uma proposta apresentada, sendo do proponente 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO ITAJAÍ, portanto o 

proponente foi credenciado para os referidos itens. 

Os itens nº 25 e nº 26, tiveram duas propostas apresentadas, sendo da 

proponente ROSELI DE SOUZA e da proponente COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DO VALE DO ITAJAÍ. Obedecendo o critério de seleção dos beneficiários, 

fica credenciada para o fornecimento dos referidos itens a proponente ROSELI DE 

SOUZA, pois é produtora local e individual. 

Os demais itens (nº 1, nº 8, nº 17, nº 23, nº 24, nº 29, nº 30, nº 36, nº 38, nº 39, 

nº 40, nº 44, nº 48, nº 50, nº 52, nº 53 e nº 54), não tiveram propostas apresentadas. 

Desta forma, os fornecimentos dos itens ficaram assim definidos de acordo 

com as propostas apresentadas: 

 

FORNECEDOR: ROSELI DE SOUZA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 ABÓBORA MORANGA 100 KG R$ 2,99 R$ 299,00 

3 ABOBRINHA ITALIANA 100 KG R$ 3,60 R$ 360,00 

5 AIPIM (MANDIOCA) 200 KG R$ 6,20 R$ 1.240,00 

6 ALFACE 200 UNID. R$ 2,99 R$ 598,00 

7 ALHO 10 KG R$ 27,49 R$ 274,90 

9 BANANA 550 KG R$ 3,93 R$ 2.161,50 

10 BATATA DOCE 230 KG R$ 3,50 R$ 805,00 
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11 BATATA INGLESA 300 KG R$ 4,60 R$ 1.380,00 

12 BETERRABA 100 KG R$ 4,04 R$ 404,00 

16 BRÓCOLIS 100 UNID. R$ 5,50 R$ 550,00 

18 CEBOLA 200 KG R$ 3,36 R$ 672,00 

19 CENOURA 150 KG R$ 5,44 R$ 816,00 

21 CHUCHU 150 KG R$ 2,99 R$ 448,50 

22 COUVE-FLOR 100 UNID. R$ 5,00 R$ 500,00 

25 FEIJÃO PRETO 300 KG R$ 8,03 R$ 2.409,00 

26 FEIJÃO VERMELHO 200 KG R$ 10,50 R$ 2.100,00 

31 LIMÃO 35 KG R$ 3,35 R$ 117,25 

43 PEPINO 100 KG R$ 3,50 R$ 350,00 

45 REPOLHO 150 UNID. R$ 3,95 R$ 592,50 

49 TEMPERO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) 

150 MAÇO R$ 2,50 R$ 375,00 

51 VAGEM (FEIJÃO DE VARA) 100 KG R$ 7,64 R$ 764,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 17.216,65 

 

FORNECEDOR: DALMIRO VISCAY 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 CHÁ DIVERSOS SABORES 

(MISTO ERVAS COM FRUTAS 

DESIDRATADAS) 

80 PAC. R$ 35,00 R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 2.800,00 

 

FORNECEDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO ITAJAÍ 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

4 AÇÚCAR MASCAVO 50 KG R$ 17,90 R$ 895,00 

13 BISCOITO CASEIRO (TRIGO, 

POLVILHO, FUBÁ) 

180 KG R$ 32,50 R$ 5.850,00 

14 BISCOITO INTEGRAL DE AVEIA 180 KG R$ 33,50 R$ 6.030,00 

15 BISCOITO SEM LACTOSE 60 KG R$ 33,50 R$ 2.010,00 

27 FILÉ DE PEIXE TIPO TILÁPIA 160 KG R$ 48,00 R$ 7.680,00 

28 FUBÁ DE MILHO 125 KG R$ 6,00 R$ 750,00 

32 MACARRÃO CASEIRO 250 KG R$ 17,00 R$ 4.250,00 

33 MACARRÃO CASEIRO DE 250 KG R$ 17,00 R$ 4.250,00 
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CENOURA 

34 MACARRÃO CASEIRO TIPO 

ALETRIA 

250 KG R$ 17,00 R$ 4.250,00 

35 MACARRÃO CASEIRO TIPO 

ESPAGUETE 

250 KG R$ 17,00 R$ 4.250,00 

37 MELADO DE CANA 10 KG R$ 11,00 R$ 110,00 

41 PÃO CASEIRO BRANCO 600 UNID. R$ 7,10 R$ 4.260,00 

42 PÃO CASEIRO INTEGRAL 800 UNID. R$ 9,00 R$ 7.200,00 

46 SUCO DE LARANJA INTEGRAL 120 LITRO R$ 17,00 R$ 2.040,00 

47 SUCO DE UVA INTEGRAL 200 LITRO R$ 20,00 R$ 4.000,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 57.825,00 

 

Ressaltamos que o limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora e para 

a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 

pelo limite individual de comercialização. 

Diante do exposto a comissão opina para que o Prefeito Municipal proceda a 

adjudicação dos produtos aos produtores vencedores e a homologação do referido 

processo licitatório. 

 

Atalanta, 12 de julho de 2023. 

 

 

JÉSSICA ALANA DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 

BRUNA EDUARDA EGER 

Membra da Comissão Permanente de Licitações 

 

 

CATIUCIA KELI SIEVERS 

Membra da Comissão Permanente de Licitações 

 


